
pREFEITURADo MuNrcÍpro nn ¡uNuaÍ

DECRETO N'.30.996. DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡UqTCÍPIO DE JLTNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATNNUTçÓNS LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE I.HN SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202L.ART.4", $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUTIEVNNTEçÃO ORçAirArNr.Á,RN
DESPESAS CoM MANUTTNçÃo DE PESSoAL E ENcARGos.
REF, solrctrAçÃo :ro - LTNIDADE nn cestÃo on eoucaçÃo

PARA ATENDER

DECRETA:

ART. lo ' FICA ABERTO No ORÇAMENTO Do N¡Ul,¡tcÍpto, utr¿ cnÉotro ADIcToNAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 3.670.000,00 1rnÊs un uÕES sErscnNTos E sETENTA MrL REArs)
NA(s) DorAÇÄo1Ões¡:

13.01.12.361.0196.2149 veNutBNc,Äo DE PESSoAL Do MAGIsTÉnlo - noucRc.Ão np JovENS E
3.1.90.16.00 ourRAS DESpESAS veRlÁvBts _ pEssoAL cIuL

OOOO PROPRIA

R$ 20.000,00

3.3.90.49.00 euxÍt ro-rRaNspoRTE
OOOO PROPRIA

R$ I 50.000,00

13.01.12.365.0195.2921 tr4eNUreNcÃoDEpESsoALEENCARGOS_nOUCeCnoINFANTILI
3.3.90,49.00 euxir.lo-rReNSpoRTE

OOOO PROPRIA

R$ 3.500.000,00

TOTAL....R$ 3.670.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉOITO DE QUE TRATA O ART. 1'FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) NOUçÃOIOES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

MANUTENCÃo DE pEssoAL Do MAcrsrÉRro - nNsruo FUNDAMENTA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$ 3.670,000.00

3.670.000,00

13,01. 12.361.01 96.2150

3,1.90.1r.00

0000

TOTAL,...RS

Página I de 2



s"ffie

ffi
ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA

GESTORDA

PREFETTURADo MuNrcÍpto uu, ¡u¡ml¡Í

Decreto N.30.99612022

DE suAPUBLlceÇÃo.

MACHADO

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIo DE JLINDIAI, Ao(s) vrNTE E DoIS DIA(s) Do rr,rÊs oe FEVERETRo Do ANo DE Dors MrL E
VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

VIGOR
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